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ESCLARECIMENTO

Natal, 14 de maio de 2026.

 

Informamos que a Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do RN
não está mais sendo emitida pelo ITEP.

Atualmente, a emissão ocorre exclusivamente por meio do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio Grande do Norte, através do site http://esaj.tjrn.jus.br, correspondente à Certidão Negativa Criminal
da Justiça Estadual do RN.

Dessa forma, os candidatos à eleição do CONSAD ficam dispensados da apresentação da
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do RN.

Documento assinado eletronicamente por Danielli Fernandes Trindade, Presidente da Comissão, em
14/05/2026, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 11263491 e o código CRC 2A69750A.

Referência: Processo nº 50902.000689/2026-24 SEI nº 11263491
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